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conceitos estruturantes da Agência Nacional do

Cinema. O primeiro trata da criação de uma

instância que se projete no tempo além da mera

conjuntura, que se mantenha em cima da noção

republicana do bem comum, a coisa pública.

Uma atividade econômica que se realiza na

elaboração de representações simbólicas,

imagens e sons inventados ou captados do real,

na sua produção, da sociedade que a origina é,

como a política, um reflexo dela. E como a

sociedade, necessita de regras isonômicas,

justas, harmoniosas, equilibradas, que

assegurem sua evolução autônoma. É este o

espírito de uma função reguladora.

É necessário regular a atividade cinematográfica, que não se

apresenta como um bem de utilização compulsória, como a energia,

elétrica ou mineral, a água ou a telefonia?  Sim, porque não há

distinção entre os valores culturais e as atividades que promovem a

sociedade. A atividade cinematográfica e audiovisual, potencializada

pela evolução tecnológica, apresenta-se como determinante na

constituição dos valores, que movem a sociedade moderna.

I
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É um bem comum, logo necessita de impessoalidade, de ir além da mera competitividade da realização individual.

Uma sociedade são seus valores mais a realização individual. Mais a realização econômica de seus valores.

Regular as relações entre cultura, lazer e informação, a partir desta noção republicana, gerar e equilibrar as

oportunidades, dar acesso ao que é  público e às diferenças é trabalhar para todos. A Agência Nacional do

Cinema pretende ser a expressão muito concreta desta imposição intangível.

A gestão dá racionalidade, isto é, produtividade ao empenho do Estado. Administrar os recursos existentes,

gerar novos, criar uma retro-alimentação que torne autônoma a atividade econômica cinematográfica e

audiovisual, adquire  dentro do quadro propiciado pela institucionalização, o sentido de urgência de intervenção

no real. É a gestão que gera concretamente a mudança, que realiza a política. Da logística à gestão da informação,

passando por aquela das pessoas, pela compreensão da engenharia financeira, pela eficiência e transparência

dos procedimentos, pela articulação com os agentes objeto da regulamentação que realiza a regulação, pela

transparência e consideração do publico, em todos os sentidos da palavra, é que se dá à institucionalização

seu aspecto de eficiência, de consideração do real e de suas possibilidades.

Priorizar é escolher entre tudo, ao mesmo tempo, agora. Sempre custa, mas é impositivo. Se a institucionalização

dá conta do mundo conceitual, a gestão tem o mesmo papel no mundo real. É por ela que as coisas acontecem.

sumário executivo, que a ANCINE

apresenta pelo segundo ano consecutivo, dá conta deste

esforço, do qual participam todos que nela estão

envolvidos, de construir discretamente a permanência,

de ir além de si mesmo. Não é a conclusão  do seu projeto

inicial e muito menos o esgotamento de suas

possibilidades. É só o que estamos fazendo.

O

Gustavo Dahl

Di re to rD i re to rD i re to rD i re to rD i re to r -----P res identeP res identeP res identeP res identeP res idente

Agência Nacional do CinemaAgência Nacional do CinemaAgência Nacional do CinemaAgência Nacional do CinemaAgência Nacional do Cinema
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MISSÃO INSTITUCIONALMISSÃO INSTITUCIONALMISSÃO INSTITUCIONALMISSÃO INSTITUCIONALMISSÃO INSTITUCIONAL

“Proporcionar condições isonômicas de com-

petição nas relações  dos agentes econômicos

da atividade cinematográfica e videofono-

gráfica no País.”

VISÃO DE FUTUROVISÃO DE FUTUROVISÃO DE FUTUROVISÃO DE FUTUROVISÃO DE FUTURO

“Ser um centro de referência da atividade cinematográfica e

audiovisual no Brasil.”

OBJETIVOS ESTRATÉGICOSOBJETIVOS ESTRATÉGICOSOBJETIVOS ESTRATÉGICOSOBJETIVOS ESTRATÉGICOSOBJETIVOS ESTRATÉGICOS

•  Ampliar  e  fortalecer  os   instrumentos regulatórios da ANCINE

para os diferentes elos da cadeia produtiva cinematográfica e

videofonográfica.

•  Aplicar parâmetros econômicos na atividade cinematográfica

e videofonográfica brasileira.

• Promover o desenvolvimento da atividade cinematográfica e

videofonográfica brasileira com vistas à sua maior competitividade

nos diferentes segmentos do mercado.

•  Ampliar o acesso do público às obras cinematográficas e

videofonográficas brasileiras.

• Est imular a presença das obras c inematográf icas e

videofonográficas brasileiras nos diferentes segmentos de

mercados mundiais.
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            balanço das atividades adminis-

trativas da gestão e o cumprimento das metas

físicas previstas no PPA durante o ano de

2004, é uma obrigação legal e uma

oportunidade de reflexão sobre os resultados

obtidos pela Agência Nacional do Cinema –

ANCINE.

A vinculação da ANCINE ao Ministério da Cultura - MinC, embora

feita por intermédio do Decreto nº 4858, de 13 de outubro de

2003, só foi efetivamente consolidada no exercício de 2004. A

edição do Decreto nº 5.027, de 31 de março de 2004, possibilitou

à ANCINE, a transferência dos seus l imites f inanceiro e

orçamentário através do MinC, uma vez que originalmente

estavam associados ao orçamento da Casa Civil da Presidência

da República.

O anteprojeto de lei que pretendia criar a Agência Nacional do

Cinema e do Audiovisual - ANCINAV, proposto e colocado em

debate público pelo Ministério da Cultura e que, na sua versão

inicial, contemplava a extinção da ANCINE, foi um fator de

incertezas ao longo do ano. Ainda, a  não-indicação para o cargo

de diretor, vago desde 21 de 0utubro de 2003 e o adiamento

para a autorização da realização de concurso público, somente

efetivada em novembro de 2004, também contribuíram para um

período de indefinições no decorrer do processo.
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A Diretoria Colegiada, a despeito e, especialmente, pelo fato de ter atuado ao longo do exercício com seu

quorum mínimo, pela vacância de uma das vagas de diretor, teve um dos mais árduos anos de trabalho

desde a criação da Agência. A realização de 47 reuniões, entre ordinárias e extraordinárias, apreciou 193

Propostas de Ação, que resultaram na edição de 169 Decisões e Encaminhamentos de Diretoria Colegiada,

sobre temas que variaram desde aspectos relacionados à administração pública e seus desdobramentos

processuais, passando pela aprovação de 717 projetos11111 de fomento, direto e indireto e, em especial,

pelas ações de regulação, na forma de aprovação de legislação infra-legal, representadas por 15 Instruções

Normativas e 9 Resoluções de Diretoria Colegiada.

No exercício de 2004, a ANCINE deu início à elaboração de um plano estratégico, de forma participativa,

envolvendo os vários níveis de decisão da Agência.    O planejamento estratégico é um processo dinâmico

e ainda está em curso. Mas, desde já, se identifica a necessidade de revisão da Medida Provisória

nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, bem como a reformulação da estrutura organizacional

da Agência.

O relatório de gestão deste exercício permitirá ressaltar, dentre outros, os progressos realizados nas

atividades de registro, controle e fiscalização, bem como na área de tecnologia da informação.

O trabalho coordenado com a Superintendência de Tecnologia da Informação, na elaboração de sistemas,

subsistemas e programas que lhe dessem suporte, determinou intensa cooperação entre estas unidades

organizacionais.

O aperfeiçoamento do desempenho das áreas de registro, controle, fiscalização e tecnologia da informação

permitiram que a arrecadação de contribuição para o Desenvolvimento da Indústria cinematográfica –

CONDECINE atingisse a cifra de 27 milhões de reais, com um aumento de 38% sobre o ano de 2003.

Estes recursos, recolhidos ao Tesouro Nacional por determinação legal, representam a contribuição da

ANCINE à desoneração do Orçamento da União, no que se refere à atribuição de recursos para o custeio

do órgão e suas atividades fim.

O exame atento da parte II deste relatório, referente à gestão das atividades administrativas, é suficiente

para constatar os avanços expressivos obtidos pela instituição, em relação aos limites anuais orçamentário

e financeiro e ao nível de sua execução, que atingiu 94% dos recursos alocados.

A Gestão de Pessoas, limitada pelo fato de a ANCINE não possuir quadro próprio de pessoal efetivo e ter

que valer-se exclusivamente da estrutura de cargos comissionados de livre nomeação e de cargos

comissionados técnicos (destinados a servidores requisitados), não deixou de apresentar intensa atividade.

A abertura de Edital para concurso público em 3 de maio de 2005, acena com uma mitigação desta

dificuldade, adequando a força de trabalho da ANCINE às responsabilidades que lhe são atribuídas.
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O aperfeiçoamento dos processos de licitações e contratos, com 83% dos procedimentos licitatórios

realizados sob a modalidade de pregão, contribui não só para a significativa economia de recursos, mas,

sobretudo, para equanimidade e transparência dos referidos processos.

Por fim, o atendimento das determinações dos órgãos de controle (Tribunal de Contas da União,

Controladoria Geral da União, Ministério Público) explicita a disposição da ANCINE de manter-se nos

estritos limites da legalidade impostos à administração pública.

           Agência Nacional do Cinema tem

consciência de não haver esgotado as tarefas que

lhe foram determinadas pelo desenho amplo e

ambicioso da Medida Provisória nº 2228-1, de 2001.

A gestão estratégica da regulação, das informações

e dos impactos gerados pela evolução tecnológica,

representam desafios a ser enfrentados. No entanto,

a criação de condições para este enfrentamento e a

manutenção em funcionamento das atividades fim,

já em curso, é uma imposição da realidade.

Só o presente preparará o futuro.

1   Este número inclui as aprovações de projetos propriamente ditas, assim como as autorizações para liberação de recursos,
prorrogação do prazo para captação, redimensionamento do orçamento, remanejamento de valores entre os mecanismos de
incentivo e o cancelamento de projetos.

A
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               CAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO I

A Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, regulamentada pelo

Decreto nº 4.121, de 2002, fixou objetivos gerais e competências

da ANCINE, abrangendo três grandes áreas de atuação: regulação,

fiscalização e fomento das atividades cinematográficas e

videofonográficas.

REGULAÇÃO:REGULAÇÃO:REGULAÇÃO:REGULAÇÃO:REGULAÇÃO:

• atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as

definições referidas no art. 1o da Medida Provisória no

2.228-1, de 06 de setembro  de 2001;

• efetuar o registro de todas as obras cinematográficas e

videofonográficas destinadas à veiculação no Brasil, nos

diversos segmentos de mercado;

• fornecer o Certificado de Produto Brasileiro às obras

cinematográficas e videofonográficas;

• garantir a participação das obras cinematográficas e

videofonográficas de produção nacional em todos os

segmentos do mercado interno e estimulá-la no mercado

externo;

• regular, na forma da lei, as atividades de fomento e

proteção à indústria cinematográfica e videofonográfica

nacional, resguardando a l ivre manifestação do

pensamento, da criação, da expressão e da informação;

• regular o procedimento para a realização das filmagens e

gravações estrangeiras no território nacional;

• estabelecer critérios e diretrizes gerais para a fiscalização

da aplicação dos recursos do Programa de Apoio ao

Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE;
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FISCALIZAÇÃO:FISCALIZAÇÃO:FISCALIZAÇÃO:FISCALIZAÇÃO:FISCALIZAÇÃO:

• aferir, semestralmente, o cumprimento da obrigatoriedade de as empresas proprietárias, locatárias

ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição pública comercial exibirem obras

cinematográficas brasileiras de longa metragem;

• aplicar multas e sanções, na forma da lei;

• arrecadar e fiscalizar a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional

- CONDECINE;

• promover o combate à pirataria de obras audiovisuais, inclusive em articulação com órgãos

governamentais e associações privadas;

• fiscalizar o cumprimento da legislação referente à atividade cinematográfica e videofonográfica

nacional e estrangeira nos diversos segmentos de mercados;

• gerir o Sistema de Informações e Monitoramento da Indústria Cinematográfica e Videofonográfica

nos seus diversos meios de produção, distribuição, exibição e difusão;

• zelar pelo respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.

FOMENTO:FOMENTO:FOMENTO:FOMENTO:FOMENTO:

• aprovar e acompanhar a execução de projetos de produção, co-produção, distribuição, exibição e

infra-estrutura técnica a serem realizados com recursos públicos e incentivos fiscais, ressalvadas as

competências dos Ministérios da Cultura e das Comunicações;

• aprovar e acompanhar a execução de projetos de comercialização de obras cinematográficas e

videofonográficas brasileiras de produção independente a serem realizados no âmbito do PRODECINE;

• estabelecer critérios e diretrizes para a aplicação de recursos de fomento e financiamento à indústria

cinematográfica e videofonográfica nacional; e

• gerir programas e mecanismos de fomento à indústria cinematográfica e videofonográfica nacional.
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Para o cumprimento das suas atribuições legais, a ANCINE levou em consideração não só as experiências e

formas organizacionais tradicionalmente praticadas, mas também as limitações do quantitativo de recursos

humanos disponibilizados a partir da sua criação, implantando assim a forma clássica de departamentalização

por função. Sua estrutura possui três níveis hierárquicos: Diretoria, Secretaria de Gestão e Superintendência

ou Gerência, este diferenciando área-fim e área-meio, respectivamente, além dos níveis funcionais de caráter

operacional, denominados Coordenações.

A concepção de Diretoria Colegiada tem o caráter de unidade superior de deliberação, a instância máxima

responsável pela análise e decisão sobre as propostas de ação encaminhadas pelas unidades executivas, em

especial no tocante às decisões de caráter regulatório e de fomento, aos assuntos estratégicos e da rotina

operacional e administrativa da Agência, tendo na figura do Diretor-Presidente, a autoridade que, em nome

da Diretoria Colegiada, determina o cumprimento das suas deliberações.

Como unidades de suporte e assessoramento técnico nas suas áreas de competência, dispõe a Agência de

Procuradoria-Geral, de Auditoria Interna e de Ouvidoria-Geral. Os diretores contam, ainda, com assessorias

diretas. O Diretor-Presidente possui uma Chefia de Gabinete, que coordena, entre outras, as ações de apoio

parlamentar e comunicação social, contando, também, com assessorias diretas.

Para dar suporte às ações finalísticas, a ANCINE conta com uma unidade organizacional denominada Secretaria

de Gestão Interna - SGI, vinculada diretamente ao Diretor-Presidente e estruturada na forma de três Gerências,

para gestão administrativa, gestão de orçamento e finanças e gestão de recursos humanos, além de uma

Superintendência de Tecnologia da Informação.

A atividade fim da ANCINE está segmentada em unidades organizacionais denominadas Superintendências,

subordinadas aos Diretores, a saber: Superintendência de Assuntos Estratégicos e Superintendência de Promoção

e Comércio Exterior – Diretor João Eustáquio da Silveira; Superintendência de Desenvolvimento Financeiro e

Superintendência de Desenvolvimento Industrial - Diretor Augusto César Correa Sevá; e Superintendência de

Registro, Controle e Fiscalização – Diretor-Presidente, Gustavo Dahl.
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Constituem atribuições específicas das Superintendências:

a)a)a)a)a) Superintendência de Assuntos Estratégicos:Superintendência de Assuntos Estratégicos:Superintendência de Assuntos Estratégicos:Superintendência de Assuntos Estratégicos:Superintendência de Assuntos Estratégicos:

• executar atividades relacionadas aos estudos econômicos e de prospecção mercadológica

da atividade audiovisual, a fim de subsidiar as políticas e ações da ANCINE;

• desenvolver e acompanhar as relações internacionais, em nível bilateral e multilateral; e

• desenvolver e acompanhar as relações internacionais com organismos e instituições

pertinentes, relativas à associação e cooperação para a consecução dos objetivos da ANCINE;

b)b)b)b)b) Superintendência de Desenvolvimento Financeiro:Superintendência de Desenvolvimento Financeiro:Superintendência de Desenvolvimento Financeiro:Superintendência de Desenvolvimento Financeiro:Superintendência de Desenvolvimento Financeiro:

• executar as atividades de monitoramento dos incentivos fiscais, receitas institucionais e

mecanismos de fomento às atividades cinematográfica e audiovisual;

• acompanhar a evolução das receitas, a política tributária do setor, e os mecanismos

internacionais de fomento e apoio à atividade;

• estudar e propor novas modalidades de estímulo, visando o incremento e a capitalização da

indústria cinematográfica e audiovisual, a nível nacional, bilateral e multilateral; e

• estudar e propor medidas de política tributária para o desenvolvimento da indústria

cinematográfica e audiovisual;

c)c)c)c)c) Superintendência de Desenvolvimento Industrial:Superintendência de Desenvolvimento Industrial:Superintendência de Desenvolvimento Industrial:Superintendência de Desenvolvimento Industrial:Superintendência de Desenvolvimento Industrial:

• executar as atividades relacionadas ao desenvolvimento de programas de incentivo, apoio,

fomento e financiamento das atividades cinematográfica e audiovisual e propor os critérios

para a realização no âmbito desses programas;

• analisar e acompanhar os projetos apresentados, sua execução e respectiva prestação

de contas;
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d)d)d)d)d) Superintendência de Promoção e Comércio Exterior:Superintendência de Promoção e Comércio Exterior:Superintendência de Promoção e Comércio Exterior:Superintendência de Promoção e Comércio Exterior:Superintendência de Promoção e Comércio Exterior:

• executar as atividades relacionadas ao desenvolvimento da comercialização, difusão e

promoção de obras cinematográficas e audiovisuais no mercado externo; e

• estudar e propor medidas visando aumentar a presença e visibilidade das obras

cinematográficas e audiovisuais brasileiras no mercado internacional.

e)e)e)e)e) Superintendência de Registro, Controle e Fiscalização:Superintendência de Registro, Controle e Fiscalização:Superintendência de Registro, Controle e Fiscalização:Superintendência de Registro, Controle e Fiscalização:Superintendência de Registro, Controle e Fiscalização:

• executar as atividades relacionadas ao registro de empresas e obras audiovisuais;

• acompanhar as receitas de sua exploração comercial;

• fiscalizar as empresas nos diversos setores da atividade e das obras audiovisuais, no que

concerne ao cumprimento dos dispositivos legais;

• gerir o Sistema de Informações e Monitoramento da Indústria Cinematográfica e

Videofonográfica nos seus diversos meios de produção, distribuição, exibição e difusão.

f)f)f)f)f) Superintendência de Tecnologia da Informação:Superintendência de Tecnologia da Informação:Superintendência de Tecnologia da Informação:Superintendência de Tecnologia da Informação:Superintendência de Tecnologia da Informação:

• prover e gerenciar recursos referentes à infra-estrutura tecnológica e gestão de informação;

e projetar, desenvolver, implantar, manter e operar a infra-estrutura de tecnologia da

informação.
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               CAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO II

Torna-se relevante apresentar alguns indicadores referentes ao

segmento cinematográfico, que servem ao balizamento das ações

empreendidas pela ANCINE.  Apresentamos preliminarmente, os

elos da cadeia produtiva.

 

 

 

Produtoras de obras 
cinematográficas e 
videofonográficas 

Emissoras (canais) de TV aberta 
e por assinatura 

 

Distribuidoras obras 
cinematográficas e 
videofonográficas 

 

Salas de Cinema 

Canais de TV aberta 

Canais de TV por assinatura 

Locadoras de vídeo 

Outros mercados 

 

 
           PRODUÇÃO 

 
            EXIBIÇÃO/ 
             VEICULAÇÃO 

    
           DISTRIBUIÇÃO/ 

        COMERCIALIZAÇÃO 

FIGURA  1FIGURA  1FIGURA  1FIGURA  1FIGURA  1  -   Cadeia   -   Cadeia   -   Cadeia   -   Cadeia   -   Cadeia ProdutivaProdutivaProdutivaProdutivaProdutiva

A produção de conteúdo audiovisual compreende as etapas que

antecedem as atividades de distribuição e de comercialização do

filme para sua exibição em salas de cinema ou veiculação em outros

canais de comunicação, envolvendo as etapas de preparação ou

pré-produção, filmagem e finalização.

Os dados sobre a produção de obra, a seguir, dizem respeito apenas

aos projetos apoiados com recursos de renúncia fiscal estabelecidos

no âmbito do governo federal. Os dados de distribuição e de

exibição reúnem informações levantadas pela ANCINE e pelos

agentes econômicos da indústria cinematográfica e audiovisual.

DDDDDESEMPENHO DA ATIVIDADE CINEMATOGRÁFICAESEMPENHO DA ATIVIDADE CINEMATOGRÁFICAESEMPENHO DA ATIVIDADE CINEMATOGRÁFICAESEMPENHO DA ATIVIDADE CINEMATOGRÁFICAESEMPENHO DA ATIVIDADE CINEMATOGRÁFICA

a)     Produçãoa)     Produçãoa)     Produçãoa)     Produçãoa)     Produção

A análise de 734 projetos de produção de obras, da carteira de

790 projetos ativos da ANCINE, aponta a seguinte distribuição

em termos das diferentes fases do processo produtivo.In
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TABELA  1TABELA  1TABELA  1TABELA  1TABELA  1

Projetos de ProduçãoProjetos de ProduçãoProjetos de ProduçãoProjetos de ProduçãoProjetos de Produção de Obra por de Obra por de Obra por de Obra por de Obra por

Etapa do Processo ProdutivoEtapa do Processo ProdutivoEtapa do Processo ProdutivoEtapa do Processo ProdutivoEtapa do Processo Produtivo

1  O numero de filmes lançados constante nesta tabela
refere-se a filmes lançados nos diversos segmentos de
mercado  em 2004, ou filmes que tendo sido lançados
em 2003, continuam na tabela de projetos ativos na
ANCINE.

Dos filmes em processo de produção, a distribuição por formato e gênero reflete a concentração de produções

de longa metragem do gênero ficção (51,9% do total de projetos ativos), conforme tabela apresentada a seguir.

TABELA 2TABELA 2TABELA 2TABELA 2TABELA 2

Classificação dos ProjetosClassificação dos ProjetosClassificação dos ProjetosClassificação dos ProjetosClassificação dos Projetos

de Produção de Obrade Produção de Obrade Produção de Obrade Produção de Obrade Produção de Obra

por Formato e Gêneropor Formato e Gêneropor Formato e Gêneropor Formato e Gêneropor Formato e Gênero

Sumário de EXECUTIVO 2004 19
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b)    Distribuiçãob)    Distribuiçãob)    Distribuiçãob)    Distribuiçãob)    Distribuição

Tomando como base o universo dos filmes lançados em 2004, a análise do desempenho das distribuidoras,

por público e por receita, destaca a concentração em torno de algumas empresas. Os resultados da Columbia,

Lumière, Fox e Warner foram responsáveis por, aproximadamente, 85% do total do público do filme nacional

em 2004. Uma tabela completa dos resultados está no Relatório de Gestão 2004: www.ancine.gov.brwww.ancine.gov.brwww.ancine.gov.brwww.ancine.gov.brwww.ancine.gov.br.

c)    Exibiçãoc)    Exibiçãoc)    Exibiçãoc)    Exibiçãoc)    Exibição

Em termos de bilheteria, vale ressaltar que os cinco filmes de maior público foram responsáveis por 72% do

total de espectadores do cinema nacional em 2004. A tabela completa também está no Relatório de Gestão

2004: www.ancine.gov.brwww.ancine.gov.brwww.ancine.gov.brwww.ancine.gov.brwww.ancine.gov.br.

Comparativamente ao exercício de 2003, o público do cinema nacional decresceu tanto em termos absolutos

(-25% em relação a 2003) como também a sua taxa de participação (share) no mercado de salas de exibição

nacional (de 21,4% em 2003 para 14,4% em 2004). Ainda assim, o ano de 2004 foi o segundo melhor

desempenho do filme nacional desde o início do processo de retomada (1995).

TABELA 3 TABELA 3 TABELA 3 TABELA 3 TABELA 3  –  Evolução do Público nas Salas de Cinema–  Evolução do Público nas Salas de Cinema–  Evolução do Público nas Salas de Cinema–  Evolução do Público nas Salas de Cinema–  Evolução do Público nas Salas de Cinema
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l                CAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO III

Lei do AudiovisualLei do AudiovisualLei do AudiovisualLei do AudiovisualLei do Audiovisual

Artigo 1º - Artigo 1º - Artigo 1º - Artigo 1º - Artigo 1º -  A lei n° 8.685/93, também conhecida como Lei do

Audiovisual, autoriza que sejam abatidos do imposto de renda, de

pessoas jurídicas e físicas, os valores utilizados na compra de

certificados de investimento de obras audiovisuais de produção

independente, até o limite de 3% do IR para pessoas jurídicas e 6%

para pessoas físicas. Além deste abatimento, a lei autoriza ainda

que o valor investido seja lançado na contabilidade da empresa como

despesa operacional.

Artigo 3º  - Artigo 3º  - Artigo 3º  - Artigo 3º  - Artigo 3º  -   A lei nº 8685/93, através do seu artigo 3 º, autoriza

que os contribuintes do imposto de renda sobre o crédito ou remessa

para o exterior de rendimentos  decorrentes da exploração comercial

de obras audiovisuais estrangeiras no Brasil, utilizem 70% do imposto

devido  para investimento na  co-produção de obras audiovisuais

cinematográficas brasileiras de produção independente.

Artigo 39Artigo 39Artigo 39Artigo 39Artigo 39

da Medida Provisória nº 2.228-1/2001, modificada pela Lei nº 10.454/02da Medida Provisória nº 2.228-1/2001, modificada pela Lei nº 10.454/02da Medida Provisória nº 2.228-1/2001, modificada pela Lei nº 10.454/02da Medida Provisória nº 2.228-1/2001, modificada pela Lei nº 10.454/02da Medida Provisória nº 2.228-1/2001, modificada pela Lei nº 10.454/02

O artigo 39 da MP nº 2228-1, de 2001 também isenta do pagamento

da  CONDECINE 11% as programadoras de TV por assinatura que

invistam 3% do valor da remessa referente a sua remuneração  na

co-produção de obras audiovisuais, cujos projetos sejam aprovados

pela ANCINE.

Este é um novo mecanismo criado pela MP nº 2228-1, modificada

pela Lei 10.454/02, que permite que as empresas programadoras

de TV por assinatura, utilizem estes recursos para co-produção de

obras audiovisuais. Este mecanismo vem permitindo que na grade

de programação destas empresas seja incorporado o produto

nacional, que poderá ser exibido também na grade das

programadoras de TV no exterior.
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Lei Rouanet (Lei nº 8.313/91)Lei Rouanet (Lei nº 8.313/91)Lei Rouanet (Lei nº 8.313/91)Lei Rouanet (Lei nº 8.313/91)Lei Rouanet (Lei nº 8.313/91)

A ANCINE é hoje responsável pela aprovação de projetos de longa metragem, séries e telefilmes, apresentados

por produtoras que queiram se beneficiar dos incentivos previstos na Lei nº 8.313/91, também conhecida

como Lei Rouanet.  O art.  25 da Lei Rouanet, onde se enquadram estes projetos, permite o abatimento de

30%  no IR devido , quando patrocínio e 40% quando doação, limitado a 4% do imposto devido .  Permite

ainda a contabilização do valor investido como despesa operacional. O patrocinador pessoa física pode se

beneficiar de abatimento do valor investido limitado a 6% do imposto devido.

FUNCINESFUNCINESFUNCINESFUNCINESFUNCINES

Os FUNCINES – Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional,FUNCINES – Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional,FUNCINES – Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional,FUNCINES – Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional,FUNCINES – Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional, funcionam como uma

sociedade de investidores,     organizada por uma instituição financeira. Nesta sociedade, cada investidor entra

com o dinheiro que quiser investir, comprando cotas da carteira que tem perfil pré-definido. Os projetos em

que os FUNCINESFUNCINESFUNCINESFUNCINESFUNCINES estão autorizados a investir devem ser aprovados pela ANCINEANCINEANCINEANCINEANCINE e podem ser de:

• Construção ou reforma de salas de exibição (exceto a compra de imóveis)

• Distribuição de obras audiovisuais brasileiras

• Produção de obras audiovisuais brasileiras

• Compra de ações de empresas de capital aberto, constituídas para a produção, comercialização,

distribuição ou exibição de obras cinematográficas brasileiras de produção independente.

CapCapCapCapCaptaçõestaçõestaçõestaçõestações e Recolhimentos e Recolhimentos e Recolhimentos e Recolhimentos e Recolhimentos

Valores Captados pelos Mecanismos de Incentivo em vigor e Aplicados em Projetos (Novos e Prorrogados)Valores Captados pelos Mecanismos de Incentivo em vigor e Aplicados em Projetos (Novos e Prorrogados)Valores Captados pelos Mecanismos de Incentivo em vigor e Aplicados em Projetos (Novos e Prorrogados)Valores Captados pelos Mecanismos de Incentivo em vigor e Aplicados em Projetos (Novos e Prorrogados)Valores Captados pelos Mecanismos de Incentivo em vigor e Aplicados em Projetos (Novos e Prorrogados)

Os resultados de 2004 apontam para uma ligeira redução dos valores captados por meio dos mecanismos de

incentivos fiscais em relação ao ano anterior, embora continue num patamar bastante superior ao de 2002.

Destaca-se o incentivo atinente à Lei Rouanet que atingiu o montante de R$ 23,1 milhões, crescendo 15% em

relação a 2003.
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TABELA 4TABELA 4TABELA 4TABELA 4TABELA 4 – Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais em  Projetos Audiovisuais - 1995 / 2004 – Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais em  Projetos Audiovisuais - 1995 / 2004 – Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais em  Projetos Audiovisuais - 1995 / 2004 – Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais em  Projetos Audiovisuais - 1995 / 2004 – Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais em  Projetos Audiovisuais - 1995 / 2004

OBS.:OBS.:OBS.:OBS.:OBS.: os valores captados referem-se exclusivamente aos projetos audiovisuais de escopo da ANCINE, mesmo os relativos aos anos
anteriores à sua criação.
      No Relatório de Gestão de 2003, os números incluíam projetos aprovados pela Secretaria do Audiovisual/MinC.
  **   **   **   **   ** Apuração de dados referente a 2004
*************** Condecine 3%: mecanismo criado com a MP 2.228/01, Art. 39. Valores efetivamente transferidos para as contas de captação dos
projetos. (execução financeira)
      No Relatório de Gestão de 2003, os números se referiam aos valores alocados em projetos (valores empenhados)

Fonte: SALIC/ANCINE

GRÁFICO  1GRÁFICO  1GRÁFICO  1GRÁFICO  1GRÁFICO  1

Valores alocados por Mecanismo de Incentivo,  1995-2004Valores alocados por Mecanismo de Incentivo,  1995-2004Valores alocados por Mecanismo de Incentivo,  1995-2004Valores alocados por Mecanismo de Incentivo,  1995-2004Valores alocados por Mecanismo de Incentivo,  1995-2004
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A Tabela 5 Tabela 5 Tabela 5 Tabela 5 Tabela 5 mostra os valores captados em 2004 por trimestre. A Lei Rouanet e o Art.3º apresentam um

comportamento razoavelmente equilibrado ao longo do exercício. Já o Art.1º apresenta uma grande concentração

no quarto trimestre ( 68,5% dos valores captados no ano), quando as empresas já têm um visão mais clara dos

valores a serem pagos a título de imposto de renda.

Fonte: Superintendência de Desenvolvimento Financeiro

TABELA  5TABELA  5TABELA  5TABELA  5TABELA  5  -  Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais  em Projetos Audiovisuais por  -  Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais  em Projetos Audiovisuais por  -  Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais  em Projetos Audiovisuais por  -  Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais  em Projetos Audiovisuais por  -  Comportamento da Captação dos Incentivos Fiscais  em Projetos Audiovisuais por

Trimestre -  2004 (1)Trimestre -  2004 (1)Trimestre -  2004 (1)Trimestre -  2004 (1)Trimestre -  2004 (1)

VALORES RECOLHIDOS PELOS MECANISMOS DE INCENTIVOVALORES RECOLHIDOS PELOS MECANISMOS DE INCENTIVOVALORES RECOLHIDOS PELOS MECANISMOS DE INCENTIVOVALORES RECOLHIDOS PELOS MECANISMOS DE INCENTIVOVALORES RECOLHIDOS PELOS MECANISMOS DE INCENTIVO

TABELA  6  -TABELA  6  -TABELA  6  -TABELA  6  -TABELA  6  - Valores Recolhidos Valores Recolhidos Valores Recolhidos Valores Recolhidos Valores Recolhidos

por Mecanismo de Incentivo –por Mecanismo de Incentivo –por Mecanismo de Incentivo –por Mecanismo de Incentivo –por Mecanismo de Incentivo –

2004  (R$ mil)2004  (R$ mil)2004  (R$ mil)2004  (R$ mil)2004  (R$ mil)

Fonte: Superintendência de Desenvolvimento Financeiro

RECEITA DA CONDECINE TÍTULO (Art. 32 da MP 2.228-1/01)RECEITA DA CONDECINE TÍTULO (Art. 32 da MP 2.228-1/01)RECEITA DA CONDECINE TÍTULO (Art. 32 da MP 2.228-1/01)RECEITA DA CONDECINE TÍTULO (Art. 32 da MP 2.228-1/01)RECEITA DA CONDECINE TÍTULO (Art. 32 da MP 2.228-1/01)
E CONDECINE REMESSA (Art. 39 Inc. X da MP 2.228-1/01)E CONDECINE REMESSA (Art. 39 Inc. X da MP 2.228-1/01)E CONDECINE REMESSA (Art. 39 Inc. X da MP 2.228-1/01)E CONDECINE REMESSA (Art. 39 Inc. X da MP 2.228-1/01)E CONDECINE REMESSA (Art. 39 Inc. X da MP 2.228-1/01)

CONDECINE TÍTULOCONDECINE TÍTULOCONDECINE TÍTULOCONDECINE TÍTULOCONDECINE TÍTULO

A CONDECINE título é devida pelos detentores de direito de exploração de obra audiovisual nacional ou

estrangeira, pela produtora de obra nacional ou estrangeira adaptada ou pelo detentor do licenciamento de

obra publicitária estrangeira e deve ser recolhida antes da exibição da obra em cada segmento de mercado

estabelecido na MP 2228-1.
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CONDECINE 11%CONDECINE 11%CONDECINE 11%CONDECINE 11%CONDECINE 11%

Sobre o crédito ou remessa ao exterior de rendimentos decorrentes da exploração do mercado audiovisual

brasileiro incidirá a CONDECINE percentual no valor de 11% sobre este crédito ou remessa.

As empresas beneficiárias dos rendimentos que utilizem os benefícios fiscais previstos no art. 3° da Lei 8685/

93 ou do inciso X do art.

TABELA 7 –TABELA 7 –TABELA 7 –TABELA 7 –TABELA 7 – Arrecadação da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Arrecadação da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Arrecadação da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Arrecadação da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Arrecadação da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica

Nacional - CONDECINE  (valores em R$ mil)Nacional - CONDECINE  (valores em R$ mil)Nacional - CONDECINE  (valores em R$ mil)Nacional - CONDECINE  (valores em R$ mil)Nacional - CONDECINE  (valores em R$ mil)

Fonte: Superintendência de Desenvolvimento Financeiro

Devido às suas características estruturais de apoio ao fomento indireto, que se dá por meio das leis de incentivos

fiscais federais, a ANCINE não determina o volume de projetos anuais que se valem dessa prerrogativa, mas

está apta a operacionalizar os procedimentos administrativos, previstos na legislação, decorrentes das demandas

do mercado audiovisual.

Como a atividade de fomento indireto está diretamente ligada às expectativas do mercado audiovisual, verificar-

se-ão flutuações cíclicas e/ou sazonais em função das variáveis, inclusive econômicas, que o mercado apresente,

conforme demonstrado a seguir.

TABELA 9TABELA 9TABELA 9TABELA 9TABELA 9

Situação dos ProjetosSituação dos ProjetosSituação dos ProjetosSituação dos ProjetosSituação dos Projetos

2003 / 20042003 / 20042003 / 20042003 / 20042003 / 2004

FONTE: SDI/CAAP II/ SALIC

(*****) Os projetos oriundos de exercícios anteriores a
2004, estão computados nos “Projetos em Análise
Técnica” de 2003 na TABELA 9ABELA 9ABELA 9ABELA 9ABELA 9        

TABELA 8TABELA 8TABELA 8TABELA 8TABELA 8

Total de Projetos AprovadosTotal de Projetos AprovadosTotal de Projetos AprovadosTotal de Projetos AprovadosTotal de Projetos Aprovados

2003/ 20042003/ 20042003/ 20042003/ 20042003/ 2004
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Observa-se um decréscimo de 4,24% no volume de projetos apresentados entre os dois exercícios fiscais.

Embora haja uma pequena flutuação, deve-se atentar que os projetos aprovados constituirão a base futura de

produção no setor.

A Tabela 9Tabela 9Tabela 9Tabela 9Tabela 9 revela, por outro lado, uma mesma proporcionalidade de aspectos processuais nos dois períodos,

sobretudo no volume de projetos com diligência documental e no arquivamento/cancelamento de processos,

que corresponde  quase 30% do total apresentado.

Da análise feita na documentação apresentada, constata-se que a maioria das empresas proponentes, apesar

das orientações disponibilizadas no site da ANCINE e no Manual do Produtor, não apresenta documentação

suficiente para aprovação imediata dos projetos. Somente 15% dos processos ingressam com todas as exigências

documentais preenchidas. A automatização da apresentação de projetos, aliado ao aperfeiçoamento das

respectivas rotinas, contribuirão para minimizar esse problema.    

TABELA 10TABELA 10TABELA 10TABELA 10TABELA 10

Projetos Analisados em 2004Projetos Analisados em 2004Projetos Analisados em 2004Projetos Analisados em 2004Projetos Analisados em 2004

FONTE:  SDI /CAAP II/ SALIC

TABELA XXXVITABELA XXXVITABELA XXXVITABELA XXXVITABELA XXXVI

Projetos Analisados em 2004Projetos Analisados em 2004Projetos Analisados em 2004Projetos Analisados em 2004Projetos Analisados em 2004

FONTE:  SDI /CAAP II/ SALIC

A avaliação de processos de fomento indireto, por representar uma atividade contínua, sujeita às exigências

normativas, implica em conclusão dos trâmites de enquadramento dos projetos em período fiscal posterior ao

de sua data de entrada, mesmo com limite legal de aprovação em 45 dias. Deste modo, aos projetos efetivamente

protocolados em 2004, agregam-se àqueles oriundos de 2003, que tiveram sua conclusão no exercício fiscal

de 2004.
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TABELA 12TABELA 12TABELA 12TABELA 12TABELA 12

Entrada de Projetos na ANCINE -Entrada de Projetos na ANCINE -Entrada de Projetos na ANCINE -Entrada de Projetos na ANCINE -Entrada de Projetos na ANCINE -

por períodopor períodopor períodopor períodopor período

FONTE: SDI /CAAP II/ SALIC

O ingresso de projetos é diretamente influenciado por ações externas de fomento, como as concorrências

promovidas por Editais de órgãos ou empresas públicas. Isso pode ser verificado por meio da elevação do

número de projetos apresentados em setembro de 2003, que correspondeu ao Edital do BNDES, e, em novembro

de 2004, em decorrência dos Editais da Petrobrás e dos governos estaduais de São Paulo e Rio Grande do Sul,

como demonstra a Tabela que se segue.

TABELA 13TABELA 13TABELA 13TABELA 13TABELA 13

Entrada de Projetos na ANCINE,Entrada de Projetos na ANCINE,Entrada de Projetos na ANCINE,Entrada de Projetos na ANCINE,Entrada de Projetos na ANCINE,

por Unidades da Federaçãopor Unidades da Federaçãopor Unidades da Federaçãopor Unidades da Federaçãopor Unidades da Federação

FONTE: SDI /CAAP II/ SALIC
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TABELA 13 TABELA 13 TABELA 13 TABELA 13 TABELA 13      (continuação)

Entrada de Projetos na ANCINE,Entrada de Projetos na ANCINE,Entrada de Projetos na ANCINE,Entrada de Projetos na ANCINE,Entrada de Projetos na ANCINE,

por Unidades da Federaçãopor Unidades da Federaçãopor Unidades da Federaçãopor Unidades da Federaçãopor Unidades da Federação

Em relação aos 22 processos de proponentes de Minas Gerais, na tabela acima, 8 correspondem a projetos de

infra-estrutura, beneficiados pelo mecanismo previsto no artigo 1º. da Lei 8.685/93, enquadrados em

conformidade com a Instrução Normativa ANCINE nº 20.

TABELA 14TABELA 14TABELA 14TABELA 14TABELA 14

Quantitativo de Solicitações deQuantitativo de Solicitações deQuantitativo de Solicitações deQuantitativo de Solicitações deQuantitativo de Solicitações de

Aprovação de Projetos, porAprovação de Projetos, porAprovação de Projetos, porAprovação de Projetos, porAprovação de Projetos, por

Modalidades de IncentivoModalidades de IncentivoModalidades de IncentivoModalidades de IncentivoModalidades de Incentivo

FONTE: SDI / CAAP II/SALIC

a)     Projetos Aprovadosa)     Projetos Aprovadosa)     Projetos Aprovadosa)     Projetos Aprovadosa)     Projetos Aprovados

De acordo com os dados da ANCINE, verificamos que, no biênio 2003-2004, foram aprovados 560 projetos:

TABELA 15TABELA 15TABELA 15TABELA 15TABELA 15

Projetos AprovadosProjetos AprovadosProjetos AprovadosProjetos AprovadosProjetos Aprovados

FONTE: SDI /CAAP II/ SALIC

b)     Prorrogaçõesb)     Prorrogaçõesb)     Prorrogaçõesb)     Prorrogaçõesb)     Prorrogações

Em função do grande número de aprovações de projetos no ano de 2003, o ano de 2004 registrou um

aumento de 56% na quantidade de projetos prorrogados de forma ordinária, tendo em vista que o prazo de

captação de recursos para os projetos encerra-se sempre no último dia do exercício fiscal.

As Prorrogações extraordinárias aumentaram em função da grande quantidade de projetos aprovados entre

01/11/2000 até 31/10/2001, no total de 53, que passaram a se enquadrar nesta situação. Além destes, outros

projetos que estavam prestando contas parcial em 2003, e que não haviam sido prorrogados naquele ano,

também obtiveram prorrogação extraordinária em 2004.
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Como forma de diminuir a quantidade de projetos em situação de prorrogação extraordinária, a Instrução

Normativa nº 22, de 30/12/2003, em seu artigo 26, criou normas para regular estas autorizações. Inicialmente,

elas são autorizadas apenas para projetos que possuem captação de recursos.

Para os casos em que há captação, mas que o projeto ainda não atingiu o percentual mínimo exigido para

movimentação dos recursos incentivados, é autorizada a prorrogação, condicionando-a à obrigatoriedade de

comprovação de captação que possibilite a movimentação dos recursos. Para projetos que já obtiverem liberação

de recursos, é solicitada a prestação de contas parcial.

Como esta regra passou a valer para as prorrogações realizadas em 2004, seus resultados poderão ser

averiguados em 2005, quando os projetos que não atingirem o percentual mínimo de execução, para movimentar

as contas, não poderão ser prorrogados.

TABELA 16TABELA 16TABELA 16TABELA 16TABELA 16

ProrrogaçõesProrrogaçõesProrrogaçõesProrrogaçõesProrrogações

FONTE: SDI /CAAP II/ SALIC

c)     Redimensionamentoc)     Redimensionamentoc)     Redimensionamentoc)     Redimensionamentoc)     Redimensionamento

Os redimensionamentos ocorrem quando há uma alteração no valor do orçamento global do projeto. Essas

alterações ocorrem devido a diversos fatores, entre eles a reformulação do projeto, roteiro, variação de custos

e inovações tecnológicas, que ocorrem durante o processo de captação e execução dos projetos. Considerando-

se que a média de período entre a aprovação do projeto e o início de sua execução é de 2 a 3 anos, é natural

a variação entre os custos previstos e executados.

Com o intuito de evitar diversas mudanças no orçamento para um mesmo projeto, e incentivando um melhor

planejamento dos custos envolvidos no projeto, a ANCINE, com a edição da Deliberação/ANCINE nº 35 e da

Instrução Normativa/ANCINE nº 22, de 30/12/2003, passou a permitir somente uma única autorização de

redimensionamento. A IN/ANCINE nº 22/03 exige, para aprovação dos redimensionamentos, o encaminhamento

da prestação de contas parcial para projetos que tenham obtido autorização de movimentação dos recursos

incentivados a mais de 12 meses da data do pedido. A criação destas normas explica a diminuição do número de

redimensionamentos aprovados no ano de 2004.

TABELA 17TABELA 17TABELA 17TABELA 17TABELA 17

Redimensionamentos AutorizadosRedimensionamentos AutorizadosRedimensionamentos AutorizadosRedimensionamentos AutorizadosRedimensionamentos Autorizados
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d)     Remanejamentod)     Remanejamentod)     Remanejamentod)     Remanejamentod)     Remanejamento

Remanejamentos são alterações das fontes de receita do projeto, sem alteração do seu valor global. Essas

solicitações são comuns devido aos diversos mecanismos de incentivo fiscal existentes, levando os proponentes

a adaptarem suas fontes de receita de acordo com os interesses dos investidores.

TABELA 18TABELA 18TABELA 18TABELA 18TABELA 18

Remanejamentos AutorizadosRemanejamentos AutorizadosRemanejamentos AutorizadosRemanejamentos AutorizadosRemanejamentos Autorizados

FONTE: SDI/CAAP I/SALIC

TABELA 19TABELA 19TABELA 19TABELA 19TABELA 19

LiberaçãoLiberaçãoLiberaçãoLiberaçãoLiberação

FONTE: SDI/CAAP I/SALIC

TABELA 20TABELA 20TABELA 20TABELA 20TABELA 20

Aprovações realizadas durante oAprovações realizadas durante oAprovações realizadas durante oAprovações realizadas durante oAprovações realizadas durante o

ano de 2004 ano de 2004 ano de 2004 ano de 2004 ano de 2004 *****

(*)*)*)*)*) Total de aprovações pela Diretoria-Colegiada no ano de 2003 – 499; no ano de 2004  - 548 (variação 10%)

FONTE: SDI / SALIC.

e)     Liberação de Recursose)     Liberação de Recursose)     Liberação de Recursose)     Liberação de Recursose)     Liberação de Recursos

Relacionamos, abaixo, a quantidade de projetos que obtiveram a autorização para movimentação dos recursos

incentivados. Este número ajuda a ilustrar a produção atual, tendo em vista que é a partir do momento da

liberação dos recursos que as produtoras iniciam a execução da produção.

f)     Tramitaçõesf)     Tramitaçõesf)     Tramitaçõesf)     Tramitaçõesf)     Tramitações

Somando-se todas as aprovações realizadas para os projetos, chegamos ao volume de 1065 tramitações no

ano de 2004. Destas, 548 são aprovadas nas Reuniões de Diretoria-Colegiada da Agência. As demais aprovações

estão delegadas ao Superintendente de Desenvolvimento Industrial pela Portaria/ANCINE nº 115, de 18 de

agosto de 2004.


